
 

Ementa: ao Exmo. Sr. Prefeito c/c Secretaria de Segurança Pública requeiro o reforço da 

Guarda Civil Metropolitana nos prédios públicos da saúde, com prioridade para NAPs e 

Unidades de Saúde Mental.

Senhor Presidente:

Considerando que, em nome dos cidadãos desta cidade, que diz respeito à segurança e ao 

atendimento nas nossas instituições de saúde. É de conhecimento geral que nossos Núcleos de 

Atenção Psicossocial (NAPs) e unidades de saúde mental desempenham um papel fundamental 

na prestação de serviços de saúde mental à população, desempenhando um papel crucial na 

qualidade de vida dos cidadãos.

No entanto, é notório que essas instituições podem, em alguns momentos, enfrentar desafios 

relacionados à segurança. Para garantir um ambiente seguro e acolhedor para os pacientes e 

profissionais de saúde que frequentam essas instalações, solicito a disponibilização de agentes da

Guarda Civil Metropolitana (GCM) nos prédios públicos de saúde, com prioridade para os NAPs

e unidades de saúde mental.

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário,  ao Exmo. Sr. Prefeito c/c Secretaria de Segurança

Pública requeiro o reforço da Guarda Civil Metropolitana nos prédios públicos da saúde, com

prioridade para NAPs e Unidades de Saúde Mental.

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 31 de outubro de 2023.

CARLOS MOURA - MAGRÃO
Vereador - PL 
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